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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA NECESSÁRIA.
AÇÃO  DE COBRANÇA.  SERVIDOR MUNICIPAL.
GRATIFICAÇÃO  DE  RISCO  DE  VIDA.  VIGIA.
PREVISÃO LEGAL. LEI N° 3.810/2000. SERVIÇO
EXTRAORDINÁRIO.  DOCUMENTOS  QUE
COMPROVAM  JÁ  TER  HAVIDO  TAL
PAGAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
CONDENAÇÃO.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.
DESPROVIMENTO  DA PRIMEIRA APELAÇÃO  E
PROVIMENTO PARCIAL DO SEGUNDO APELO E
DA REMESSA NECESSÁRIA.

-     "O vigia do Município de Campina Grande tem
assegurada gratificação por risco de vida, conforme
dispõe o art. 9º da Lei Municipal de n. 3.692/99, pois
o risco de vida é inerente a atividade desenvolvida. -
Os  requisitos  previstos  na  lei  não  restaram
claramente  evidenciados  no  ordenamento  jurídico,
de modo que o servidor  no exercício do cargo de
vigia,  não  pode  sofrer  prejuízo  de  remuneração
inerente  ao  cargo  que  desempenha."  TJPB  -
Acórdão  do  processo  n°  00120100100229001  -
Órgão (1 CAMARA CIVEL) - Relator DES. JOSÉ DI
LORENZO SERPA - j. Em 30/07/2012

-     Não há que se falar em condenação pelo serviço
extraordinário  prestado  quando,  dos  documentos
trazidos aos autos já se depreende tal remuneração.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:
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ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  DESPROVER  o  Primeiro  Apelo e  DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao Segundo Apelo e a Remessa Necessária, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 185.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Necessária,  e  de  Apelações  Cíveis

interpostas  por  JOSIMAR  REIS  DE  MENDONÇA e  pelo  MUNICÍPIO  DE

CAMPINA GRANDE contra a Sentença de fls. 145/146 que, nos autos da Ação

de  Cobrança  de  Gratificação  de  Risco  de  Vida  c/c  Parcelas  em  Atraso  e

Adicional de Horas Extras, julgou parcialmente procedente o pedido autoral,

para  reconhecer  o  direito  do  Promovente  à  implantação da Gratificação de

Risco de Vida, no valor de R$ 92,00 (noventa e dois reais), fixado nas Leis

Municipais,  bem  como  condenar  a  Municipalidade  a  pagar  esses  valores

retroativos à data do primeiro mês inteiro depois da posse do cargo, acrescidos

de correção monetária na forma prevista pela Lei Federal nº 9.494/97, data que

deveria ter ocorrido a implantação da gratificação, mês a mês, e juros de mora

a partir da citação.

Em suas razões, o Promovente/Apelante requer a reforma da

Sentença no que tange ao seu direito de receber horas extras no percentual de

cinquenta por cento em relação ao valor da hora de trabalho.

O  Município/Recorrente  postula,  em  síntese,  a  reforma  da

decisão  vergastada,  sob a  alegação  de  que o  Promovente  não faz  “jus”  à

gratificação por  risco  de vida,  por  não se  encontrar  em dedicação integral,

descumprindo, assim, os requisitos exigidos por lei.

Sem contrarrazões, fl. 169.

Instada  a  se  pronunciar,  a Procuradoria de Justiça ofertou

parecer  pela  rejeição  da  preliminar  levantada  pelo  Município  e  pelo

prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito, fls. 174/180.

É o relatório.
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VOTO

O Autor  ajuizou a presente Ação,  sustentando que exerce a

função de Vigia perante a Edilidade e faz  jus à percepção da Gratificação de

Risco de Vida, prevista nas Leis Municipais n° 3.692/1999 e n° 3.810/2000.

Pois bem. 

No presente caso, verifica-se que há previsão de Lei Municipal

a respeito do pagamento da Gratificação de Risco de Vida ao servidor que

ocupa o cargo de Vigia, conforme art. 9º da Lei n° 3.692/1999 e art. 6° da Lei n°

3.810/2000.

Como  já  foi  decidido  neste  Egrégio  Tribunal  em  caso

semelhante (processo n. 001.2007.021049-5/001 de relatoria do eminente Des.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho):

"Sendo a gratificação instituída por Lei, deve integrar
o salário do servidor, pois o Risco de Vida é inerente
à  atividade,  habitual,  e  a  gratificação  visa  a
resguardar  a  vida  do  trabalhador,  portanto,  o  seu
caráter é permanente." 

Dessa forma, conclui-se que o Vigia do Município de Campina

Grande tem assegurada Gratificação de Risco de Vida, uma vez que o risco é

inerente à atividade desenvolvida.

Ademais,  havendo previsão legal  da mencionada verba,  não

pode a Administração criar obstáculos a sua devida aplicação, em nome do

princípio  da  legalidade,  devendo,  contudo,  ser  observada  a  prescrição

quinquenal no pagamento retroativo.

 

Nesse sentido, já decidiu esta Corte de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL. Ação de Cobrança. Servidor Público
Municipal  de  Campina  Grande.  Vigia.  Gratificação  por
Risco de Vida. Existência de previsão legal. Art. 9° da Lei
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Municipal n. 3.692/99. Requisitos evidenciados. Direito ao
recebimento.  Provimento  do  recurso.  Reforma  da
sentença. -  O vigia do Município de Campina Grande
tem  assegurada  gratificação  por  risco  de  vida,
conforme  dispõe  o  art.  9º  da  Lei  Municipal  de  n.
3.692/99, pois o risco de vida é inerente a atividade
desenvolvida. -  Os  requisitos  previstos  na  lei  não
restaram  claramente  evidenciados  no  ordenamento
jurídico, de modo que o servidor no exercício do cargo de
vigia, não pode sofrer prejuízo de remuneração inerente
ao cargo que desempenha. TJPB - Acórdão do processo
n° 00 0100229001 – Órgão (1 CAMARA CIVEL) - Relator
DES. JOSÉ DI LORENZO SERPA - j. em 30/07/2012.

APELAÇÃO  CÍVEL  e  RECURSO  OFICIAL.  Ação  de
cobrança  de  servidores  municipais  -  Vigias  de
Campina Grande - Gratificação de risco de vida art. 14
da  lei  municipal  n°  2.508/92  -  Vantagem  em  valor
nominal em leis posteriores - Proibição de decesso
remuneratório Verba devida Horas extras Ausência de
provas  -  Manutenção  da  sentença  Seguimento
negado. Aplicação do art.  557,  caput  do CPC. -  Art.
557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de  Tribunal  Superior.  Embora  o  servidor  público  não
tenha direito adquirido a regime jurídico, a modificação da
composição  de  verba  estipendiária  não  pode  lhe
ocasionar decesso remuneratório. Jurisprudência do STJ.
- Os autores não tiveram o cuidado de trazer provas para
justificar  o  pleito  horas  extras,  sendo  as  alegações
genéricas  e  imprecisas,  não  cumprindo  corri  o  ônus
insculpido no artigo 333, I, do CPC, devendo ser mantida
a  sentença  recorrida.  TJPB -  Acórdão  do  processo  n°
00120100003449001  -  Órgão  (3  CAMARA  CIVEL)  -
Relator  DR.  ALUIZIO  BEZERRA  FILHO  -  j.  em
15/12/2011.

Quanto ao pedido de hora extra, não acolhido pelo magistrado,

não  merece  prosperar,  porquanto  os  contracheques  do  Autor,  fls.  23/33,

respectivamente, dão conta do serviço extraordinariamente percebido.

Diante do exposto,  DESPROVEJO O PRIMEIRO RECURSO DE

APELAÇÃO  E  PROVEJO  PARCIALMENTE  O  SEGUNDO  APELO  E  À

REMESSA NECESSÁRIA, apenas  para  ser  observada,  na  condenação,  a

prescrição quinquenal.

É o voto. 
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Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo Senhor Doutor Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir
o Des. Leandro dos Santos), Excelentíssimo Senhor Doutor Carlos Eduardo Leite
Lisboa (Juiz Convocado para substituir a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti) e  o  Excelentíssimo  Desembargador  José  Ricardo
Porto.

Presente  à  sessão,  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Juiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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